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.       PREFEITURA MUNICIPALDEVALENTE - ESTADO DA BAHIA- CONTRATO NO O184/202O

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cídade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo
SrO   Prefeito   Municipal   %rc:os  Adr/anc)  (Xe   O//'ve/'rii3  Ar£t/).o,   portador  do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO
33,454.663   SSP/BA,   residente   e   domicilíado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art,  86/  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  contratada  MARIA  DO  CARMO  MOTA  DOS  SANTO,  estabelecida  na  R  ARMENIO  PEREIRA,
nO  89/   B.   HERMIRIO  SIMOES  -  VALENTE  -   BA,   CEP:   48.890-000,   portador  da   Carteira   de  ldentidade  nO
O6808742  08,   expedido   por  SSP/BA  e  inscrito   no  CPF   nO   OO6,366.275-27,   denominada   CONTRATADA,
observado a  DISPENSA NO  O7-057/2020 e PROCESSO ADMINISTluTIVO  NO O441/2020,  mediante
as cláusulas e condições seguintes

CLÁuSuLA P'R"EIRA - OBJETO,

Contratação   de   profíssional   especializada    para   prestação   de   serviços   de   dedetização:    mão   de   obra,
fornecimento  de  todos  os  insumos,   materiais  e  utensílios  necessários  à  execução,   para  sewir  a  diversas
Secretarias  deste  Município.

lCLÁUSULA SÉGUNDA -  i,RAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO

2.1 - O Contrato terá vigência  até 31 de  Dezembro de  2020 contada  a  partir de sua assinatura,  podendo
ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais e sucessivos  peri'odos,  mediante termos  aditivos,  até  o  limíte de 360
dias,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  :er  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto'

lCLÁUSULA i'ÉRCEIRÀ -  DO  PREçO  E  FORMA DE.PAGAMENTO

3.1 - O  preço estimado a  ser pago a Contratada  é de:  R$  10.100,00  (Dez mil  e cem reais), observada  a
seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do
Credor.
3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trínta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularízada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descríminar
os  percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.    .
3.3  -  A  conta   do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   instituiçãc)  financeira   idêntica  ao  do
CO NTRATANTE ,
3.4 -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento do  item  3.3,  o  credor fícará  responsável  pelas custas das
tarifas  bancárias em  decorrêncía  do  pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁuSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta  da  DOTAÇÃO:

mdade:040401  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
Projeto/AtMdade(Ação)  :2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Elemento:339036000000 - Outros  Serviços de Terceiros - Pessoa  Física
Fonte:01 - Receíta de lmpostos e Transferências - Educação

Unidade:05O50O  -  SECRETARIA  MUNICI[)AL  DE  SAÚDE
Projeto/AtMdade(Ação)  :2035 -  MANuTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento:339036000OOO  -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa  FÍsica

Pç.  Getullo  Vargas/  01,  Certtro,  Valente-BA  -  CEP  4 9O-OOO  -  TEL.:   (7 3263-2562  e-mall :  pmv.cpl@outlook.com
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Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde  15yo

unidade:0303OO  -  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Projeto/AtMdade(Ação)  :2033  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADM,  E  FAZENDA
Elemento:339036000000  -  Outros Servi!os de Terceiros -  Pessoa  Físíca
Fonte:00  -  Recursos Ordinírio

CLÁUSULA QuINTA -  DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente  as  c.láusulas e condições estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2  -  Proc.eder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reaJ-ustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5,3  -  Certificar,  tempestivamente,   se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem   as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  ínformações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela  contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fíelmente as  cláusulas e condições estipuladas  por força  deste instrumento.
6.2 - É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não  podendo ela
eximir-se,  aínda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.
6.4 -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes de sua  culpa
ou dolo  na  execução do  contrato.

lCLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçõES PARA O CASO DE INADIM_PLEMENl:O,

7.i  - Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8,666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerais da  referida  Lei.

•CLÁUSULA OITAVA -  DA  RESCISÃO

8.i  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,   que  impliquem   inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típícas,  as  condutas,  as  cautelas,   as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSuLA NONA -  DA FISCALIZAçÃO

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   lícitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização   possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos
prc)dutos/serviços contratados,
9.2  - As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro do  prazo de O2  (dois)  dias após os  mesmos.
9,3  - A fisc.alização  poderá  aplicar sanções  e  multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examnar,  a qualquer tempo, a doc.umentação da contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  físcalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  inefícientes  ou  ínadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públíco  e/ou  o
ritmo  requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa
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efícíência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de  força  maior  ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  c]os  traballos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a
entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecído.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta execução dos seMços.
9.6  - As  observações,  ordens e  instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no ''diário  dos
serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,   o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá   ao  Contratante  proceder  ao  acompanlamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8,666/93,  competindo  ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,    em    registro    próprio,    as   ocorrências    relativas   à    execução   do    contrato,    determínando   as
providências  necessárias à  c.orreção das falhas  ou  defeitos observados;
b)   transmitir  ao   contratado   instruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e   cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira   de  contratos  e  convêníos,   dos   incidentes  e  ocorrências  da   execução  que   possam   acarretar  a
imposição de sanções  ou  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessírias  para a  regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verífícação  da  execução J.á  realizada,  emitindo  a  competente
habilitação  para  o  recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de especialistas;
g)  cumprir as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação fínanceira  de
contratos e convênios;
h)  fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade
ccm  as  obrígações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das  obrigações trabalhistas e previdenciárias;
Í)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência  seJ'a
incc)nveníente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  traballistas  e  previdenciárias,   bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsabilidade  na  execução  do contrato.

CLÁuSULA DÍCIMA -  DO  REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES

lo,1  -  Os   preços   poderão  ser  reajustados  pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordíníria  conforme variação de  merc.ad().
10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  medíante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou  supressões que se fízerem  necessárias,  no  montante de até 25%  (vinte e cinco  por cento)  do
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeíro  e  segundo  constantes  do  Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  límites  estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

'CLÁUSULA DÍC"A PRIMEIRA - DAS DISPOSIçõES FINAIS

11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  índireta  da  execução  dos  serviços,  serão  da
exclusiva  responsabilídade da  Contratada.
11,2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002/  de  17.O7.2OO2 subsidiariamente  à  Lei
N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SuBCONTRATAçÃO

`.``                    ```E=_
Pç,  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Vente-BA  -  CEP  4889O-OOO  - TEL.:  (75)
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i2.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferír,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1   -  A  execução   deste   Contrato,   bem   como  os   cas()s   nele  omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria  Geral
dos  Contratos  e das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,  do Art.
55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLÁUSuLA DÉCIMA Q_UARTA - DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -  Bama,  com  reníncia  de  qualquer outro,  por  mais
privilegíado que seja  para  dirimir quaisquer dúvídas que surgirem  na  execução  do  presente lnstrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente

o               Contrato  em  O2 (Duas)  vias de igual teore forma,  para todos os fíns de direito,  sem  rasuras or  emendas,  oqual  depois  de  lido  e  ac.hado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo,

Valente-Bahia,  08  de julho  de 2020.

CONTRATANTE:

O

CONTRATADA:

MuNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.             MARIA DO  CARMO  MOTA DOS SANTOS

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valeme-BA  -  CEP  48890-00O  - TEL.;  (75)  3263-2562  e-mall;   pmv.cpl@ou[look.com
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ÀN-Exo _I A_p _cjgÍ!]riJÃTo _N_i__oiÕ_Ã/_2i[2Q

OBJETO:   Contratação  de   profissional   especíalizada   para   prestação   de  serviços  de  dedetização:   mão  de
obra,   fomecimento   de   todos   os   insumos,   materíais   e   utensílios   necessários   à   execução,   para   servir  a
díversas Sec.retarias deste  Município.

Unidade:040401  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
Projeto/Ativídade(Ação)  :2008  -  MANUTENçÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
Elemento:339036000000 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa  Física
Fonte:01  - Receíta de lmpostos e Transferêncías - Educação

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALO RUNIT' VALORTOTAL

01
Serviços      de      dedetização:       mão      de      obra,fornecimentodetodososinsumos,materiaiseutensíliosnecessáriosàexecucão.

m2 5.000 1/00 5.000,00

TOTAL 5.000,OO

Unidade:050500  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE
Projeto/AtMdade(Ação)  :2035  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE
Elemento:339036000000  -  Outros Serviços de Terceíros  -  Pessoa  Fi'sica
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde  15%

O

ITEM D ESCRIçÃO uNID QTD
VALORuNIT. VALO RTOTAL

01
Servíços      de      dedetização:       mão      de      obra,fornecimentodetodososinsumos,materiaiseutensíliosnecessáriosàexecucão.

m2 3,500 1/00 3,500/00

TOTA L 3.500,OO

Unidade:030300  -  SECRETARIA  MUNICIPALDE  ADMINI_STRAÇÃO  E  FAZENDA

Projeto/AtMdade(Ação)  :2033  -  MANuTENÇAO  DAS AÇOES  DA  SECRETARIA  DE  ADM.  E  FAZENDA
Elemento:339O36000000  - Outros  Serviços  de Terceiros  - Pessoa  Física
Fonte:00 -  Recursos  Ordinário

ITE M DESCRIÇÃO UNID QTD
VALORUNIT- VALO RTOTAL

01
Serviços      de      dedetização:       mão      de      obra,fornecimentodetodososinsumos,materiaiseutensíliosnecessáriosàexecução.

m2 1.600 1,00 1.600,OO

TOTA L 1.60O,OO

Pç.  Getullo Vargas,  O1,  Centro,  Valente- -  TEL. :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlool(.com
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Valortotal  do  Contrato  Rj  10,lOO,00  (Dez mil  e cem  reais).

Valente-Bahia,  08 de julho  de 2020.

CONTRATANTE: CO NTRATADA:

PÇ.  Getulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com

O
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27deJulho   de2020
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MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA,
EXTRATO DE CONTRATO NO O 1 84/2020.

OBJETO: O Município de Valente na  Bahia avisa quefirmou contrato através da DISPENSA n9 07-057/2020,  PROCESSO

ADM.  N,g  O441/2020,  com  o(a)  Locador(a):  MARIA  DO  CARMO  MOTA  DOS  SANTOS,  CPF  (MF)  006.366.275-27,  pelo

valor  total   de   Ri   10.100,00   (Dez   mil   e   cem   reais),   para   prestação   de   serviços   de   dedetizaçãc):   mão   de   obra,
fornecimento  de todos  os  insumos,  materiais  e  utensílios  necessírios  à  execução,  para servir a  diversas Secretarias
deste Município.  Data  do  contrato:  08/07/2020,  Validade do  contrato: 31/12/202O.

Valente-Ba, 08  dejullo de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito.
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